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AGÊNCIA ES ADO 

presidente José Sarney e caminhou, ainda 
na no .  te de domingo, um co nicado ao presi-
dente do Senado, José Fragelli (PMDB-MS), em 
que i forma o falecimento e, de acordo com a 
ConS tuição, sua permanência o cargo de presi-
dente da República. Em se: da, assinou seus 
três p imeiros atos como presid nte, conferindo a 
Tanc do Neves o Colar da rdem do Mérito 
Nac .nal; mandando inscreve no Livro do Mé-
rito nome de d. Risoleta To lentino Neves; e 
decre ando o feriado naciona de ontem e luto 

pública eleito. 
m decorrência desse fato tenho a honra de 

Info ar a vossa excelência q e continuo a exer-
cer, gora na qualidade de su essor, o cargo de 
presidente da República, na forma do artigo 77 
da Constituição Federal." 

homenagem póstuma Tandredo: 
presidente da Repúbli , na qualidade de 

grão mestre das Ordens Brasi eiras,lresolve con-
ferir, a título póstumo, ao d utor Tancredo de 
Almeida Neves o colar da Irdem do Mérito 
Naci nal, como reconhecim nto da Pátria ao 
presi ente da República eleito cujo nome simbo-
liza s ideais de concórdia e d união entre todos 
os b asileiros." 

decreto que homenag a a viúva de Tan-
cred Neves é o seguinte:. 

`O presidente da Repúbl ca, no uso de suas 
atrib ições, e considerando q e o Livro do Méri-
to, 'nstituído pelo Decreto-Le' n° 1.706, de 27 de 
outubro de 1939, destina-se a receber a inscrição 
dos nomes de pessoas que ha am contribuído.de 
modo significativo para o nriqtiecimento do 
jaatr mônio material ou espi 'tual' da Nação e  

merecido o testemunho público do seu reconheci-
mento; 

Considerando que a senlira Risoleta Tolen-
tino Neves encarna em sua vida exemplar e numa 
hora extrema de sofrimento e adversidade valo-
res de abnegação, coragem e fcrtaleza moral que 
exaltam e enobrecem a mulhe brasileira; 

Considerando que pelo eu exemplo a se-
nhora Risoleta Tolentino Nev inspirou toda a 
Nação a retirar do padecime to do presidente 
eleito Tancredo Neves a força piritual e a espe-
rança para a construção da Nova República, 
resolve mandar inscrever no ivro do. Mérito o 
' nome da senhora Risoleta Tol nino Neves." 

Pelo decreto n° 91.200 é declarado o luto 
oficial de oito dias: 

"O presidente da República, no uso, da 
atribuição que lhe confere o rtigo 81, item W, 
da Constituição, e interpretan o o sentimento de 
profundo pesar que envolve t•da a Nação brasi-
leira pelo falecimento, hoje orrido, do doutor 
Tancredo de Almeida Neves; 

Considerando que o emiti nte homem públi-
co ora desaparecido foi eleito presidente da Re-
pública 'Federativa do Brasil, 15 de janeiro de 
1985, cargo que não assumiu m razão da enfer-
midade que o vitimou; 

Considerando os serviço relevantes que 
prestou à Nação, ao longo de ma exemplar vida 
pública de meio século de fecu da atividade polí-
tica, em que se tornou paradi a de fidelidade e 
dedicação às causas da nacio alidade; 

Considerando sua partici ação fundamental 
no recente processo de redem cratização do Pais 
e em outros momentos decisi os da História do 
Brasil, à qual se incorporou orno símbolo ini-
gualável da conciliação, da co córdia e da união 
entre todos os brasileiros, dec eta: 

Art. 1° — É declarado lut oficial em todo o 
País, por oito dias, a contar d amanhã, em sinal 
de pesar pelo falecimento de sua excelência o 
senhor doutor Tancredo de A meida Neves, pre-
sidente eleito da República Fe erativa do Brasil. 

Art. 2° — Será feriado n cional o dia 22 de 
abril de 1985. 

Art. 3° —. Correrão pot conta do erário 
público, as exéquias do doutor Tancredo de Al-
meida Neves, a quem serão p-estadas honras de 
chefe de Estado." 

BRAMI- 1 

oficia por oito dias. 
a seguinte a íntegra d• comunicado ao 

Sena• o: 
' Excelentíssimo senhor p esidente do Sena-

do F eral: 	 !' 
om imenso pesar, que a expressão do 

senti ento nacional, cumpro o doloroso dever 
de d municar a vossa excelên ia o falecimento, 
ocor do nesta data, do ex entíssimo senhor. 
dou r Tancredo de Almeida Neve, presidente 
da 


